DECRETO Nº 12563/2016

Concede Gratificação de Assiduidade.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:	

Art. 1º - CONCEDE Gratificação de Assiduidade, com base no Artigo 150, parágrafo único da Lei 577/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações, no mês de fevereiro de 2016, aos servidores abaixo relacionados:

	Matrícula Funcional
	Nome do (a) Servidor (a)
	RG

	9950-1
	Clari Tereza Meredyk de Albuquerque
	6.394.116-6/PR

	3786-2
	Claudete de Fátima Piva Cardoso
	4.257.812-6/PR

	15890-1
	Darci Lohn
	7.963.864-1/PR

	9930-1
	Eliane Maria Tesser Restelato da Silva
	5.739.405-6/PR

	9720-1
	Emerson Dalpasqual
	4.396.607-3/PR

	15636-1
	Emerson Fuzeti Abati
	4.360.015-0/PR

	10070-1
	Gilvana Fátima Basso de Souza
	5.943.190-3/PR

	15512-1
	Juliana Cristina Ruaro
	9.829.848-7/PR

	15571-1
	Maria Oracilda Castanha Santos
	8.600.178-0/PR

	15610-1
	Michele Esser Bittencourt
	7.794.746-9/PR

	10030-1
	Rita Nara Rosani Nuske Luft
	5.674.090-2/PR

	9940-1
	Rosane Negri
	6.026.915-7/PR

	9840-1
	Rosilene Teresinha Frizon
	4.555.636-0/PR

	8980-2
	Silvio Viana Pelentir
	4.518.174-0/PR

	15547-1
	Sirlene da Silva Bertoncelli
	8.600.252-3/PR

	15563-1
	Tanicler Secchi
	10.326.069-8/PR

	9890-1
	Vilcemar Vigarini Rodrigues dos Santos
	6.128.232-7/PR



Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.



Raul Camilo Isotton
Prefeito 

Registre-se  
Publique-se
[bookmark: _GoBack]Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças

